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PORTARIA No- 75, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 7ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/93, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SIS-
PROWEB sob nº 08190.137865/17-64, que tem como interessados:
NOVACAP/DF, CONTERC CONSTRUÇÃO , TERRAPLANAGEM
CONSULTORIA LTDA e FROYLAN ENGENHARIA, PROJETOS
E COMÉRCIO LTDA, para apurar supostas irregularidades dos con-
tratos nº 551/2007 e 552/2007, firmados, respectivamente, entre a
NOVACAP e as empresas CONTERC CONSTRUÇÃO TERRAPLA-
NAGEM CONSULTORIA LTDA e FROYLAN ENGENHARIA,
PROJETOS E COMÉRCIO LTDA, com o objeto de execução de
obras de pavimentação asfáltica, meios-fios, passeios, drenagem plu-
vial e estacionamento de área localizada no

SIA-DF, em decorrência do edital de Concorrência nº 1/06 -
ASCAL/PRES, da NOVACAP (Tomadas de Contas Especiais nº nº

130/2017 e 148/2017).

SELMA LEÃO GODOY

PORTARIA No- 76, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 7ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75/93, resolve: instaurar o Inquérito Civil
Público, registrado no SISPROWEB sob nº 08190.137798/17-79, que
tem como interessados: DER/DF e Vítor César Batista Aveiro, para
apurar alegações de possíveis irregularidades supostamente praticadas

CONSIDERANDO o art. 4º, inciso I, alínea "a", da Re-
solução n. CJF-RES-2014/00313, de 22 de outubro de 2014, que
dispõe acerca da Gestão da Estratégia da Justiça Federal;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-ADM-
2016/00579, na sessão realizada em 18 de setembro de 2017, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a alteração do Planejamento Estratégico de
Tecnologia da Informação - PETI, para o período 2015-2020, na
forma do anexo desta resolução, em harmonia com os Macrodesafios
do Poder Judiciário e com o Planejamento Estratégico deste Con-
selho.

Art. 2º O anexo de que trata o art. 1º desta resolução subs-
titui o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI,
aprovado pela Resolução n. CJF-RES-2014/00313, e será disponi-
bilizado no sítio do Conselho da Justiça Federal.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 457, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a alteração do Planejamento
Estratégico de Tecnologia da Informação
da Justiça Federal, período 2015/2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça Fe-
deral estabelecida no art. 105, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e no art. 3º da Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO o art. 26, § 1º, incisos I a V da Re-
solução CNJ n. 211, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a
Instituição da Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2.269, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da Lei n. 11.416, de
15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006, tendo em vista o PA n. 17.940/2017, resolve:

Art. 1º Agregar os valores das funções comissionadas abaixo especificadas, pertencentes à estrutura da Segunda Vice-Presidência do TJDFT, conforme quadro demonstrativo a seguir:

Item Código FC Descrição FC Valor R$ Unidade FC
1 3925 FC-05 R$ 2.232,38 Gabinete da Segunda Vice-Presidência
2 3512 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brasília
3 3291 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Taguatinga
4 4220 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania dos Juizados Especiais Cíveis de Brasília
5 4480 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Planaltina
6 4472 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Planaltina
7 4553 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Brazlândia
8 4481 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho
9 4473 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Sobradinho

10 4477 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Riacho Fundo
11 4495 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Paranoá
12 4474 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Paranoá
13 4479 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Samambaia
14 4482 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Samambaia
15 4483 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Ceilândia
16 4494 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Gama
17 4478 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Gama
18 4493 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Núcleo Bandeirante
19 4492 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Guará
20 4476 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Guará
21 4475 FC-05 R$ 2.232,38 Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos
22 2556 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Comunitária
23 5139 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
24 3642 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
25 5141 FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
26 3289 FC-03 R$ 1.379,07 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
27 5140 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
28 5142 FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
29 5143 FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa
30 3471 Supervisor FC-05 R$ 2.232,38 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Programa Justiça Restaurativa

To t a l R$ 51.628,54

Art. 2º Utilizar o valor total especificado no artigo 1º para a criação das funções comissionadas abaixo relacionadas, pertencentes à estrutura da Segunda Vice-Presidência do TJDFT, destinando-as conforme
quadro a seguir:

Item Descrição FC Valor R$ Unidade FC
1 FC-05 R$ 2.232,38 Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação
2 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Águas Claras
3 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brasília
4 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brazlândia
5 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Brazlândia
6 FC-02 R$ 1.185,05 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Ceilândia
7 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Gama
8 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Gama
9 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Guará

10 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Guará
11 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Núcleo Bandeirante
12 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Núcleo Bandeirante
13 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Paranoá
14 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Paranoá
15 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Planaltina
16 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Planaltina
17 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Recanto das Emas
18 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Recanto das Emas
19 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Riacho Fundo
20 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania do Riacho Fundo
21 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Samambaia
22 Supervisor FC-04 R$ 1.939,89 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de Samambaia
23 FC-01 R$ 1.019,17 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania de São Sebastião

no âmbito da Diretoria de Equipamentos, Manutenção e Transportes
do DER/DF, pelo servidor Vitor César Batista Aveiro, que causariam
dano ao patrimônio público.

SELMA LEÃO GODOY


